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LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 

Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

 

Seção I 

Da Criação dos Institutos Federais 

 

Art. 5º Ficam criados os seguintes Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia:  

I - Instituto Federal do Acre, mediante transformação da Escola Técnica Federal 

do Acre;  

II - Instituto Federal de Alagoas, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Alagoas e da Escola Agrotécnica Federal de Satuba;  

III - Instituto Federal do Amapá, mediante transformação da Escola Técnica 

Federal do Amapá;  

IV - Instituto Federal do Amazonas, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Amazonas e das Escolas Agrotécnicas Federais de Manaus e de São 

Gabriel da Cachoeira;  

V - Instituto Federal da Bahia, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Bahia;  

VI - Instituto Federal Baiano, mediante integração das Escolas Agrotécnicas 

Federais de Catu, de Guanambi (Antonio José Teixeira), de Santa Inês e de Senhor do 

Bonfim;  

VII - Instituto Federal de Brasília, mediante transformação da Escola Técnica 

Federal de Brasília;  

VIII - Instituto Federal do Ceará, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Ceará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Crato e de Iguatu;  

IX - Instituto Federal do Espírito Santo, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Espírito Santo e das Escolas Agrotécnicas Federais de Alegre, de 

Colatina e de Santa Teresa;  

X - Instituto Federal de Goiás, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Goiás;  

XI - Instituto Federal Goiano, mediante integração dos Centros Federais de 

Educação Tecnológica de Rio Verde e de Urutaí, e da Escola Agrotécnica Federal de Ceres;  
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XII - Instituto Federal do Maranhão, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Maranhão e das Escolas Agrotécnicas Federais de Codó, de São 

Luís e de São Raimundo das Mangabeiras;  

XIII - Instituto Federal de Minas Gerais, mediante integração dos Centros 

Federais de Educação Tecnológica de Ouro Preto e de Bambuí, e da Escola Agrotécnica 

Federal de São João Evangelista;  

XIV - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Januária e da Escola Agrotécnica Federal de Salinas;  

XV - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Rio Pomba e da Escola Agrotécnica Federal de 

Barbacena;  

XVI - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Inconfidentes, de Machado e de Muzambinho;  

XVII - Instituto Federal do Triângulo Mineiro, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Uberaba e da Escola Agrotécnica Federal de Uberlândia;  

XVIII - Instituto Federal de Mato Grosso, mediante integração dos Centros 

Federais de Educação Tecnológica de Mato Grosso e de Cuiabá, e da Escola Agrotécnica 

Federal de Cáceres;  

XIX - Instituto Federal de Mato Grosso do Sul, mediante integração da Escola 

Técnica Federal de Mato Grosso do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Nova Andradina;  

XX - Instituto Federal do Pará, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Pará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Castanhal e de 

Marabá;  

XXI - Instituto Federal da Paraíba, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Paraíba e da Escola Agrotécnica Federal de Sousa;  

XXII - Instituto Federal de Pernambuco, mediante integração do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Pernambuco e das Escolas Agrotécnicas Federais de Barreiros, 

de Belo Jardim e de Vitória de Santo Antão;  

XXIII - Instituto Federal do Sertão Pernambucano, mediante transformação do 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina;  

XXIV - Instituto Federal do Piauí, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Piauí;  

XXV - Instituto Federal do Paraná, mediante transformação da Escola Técnica da 

Universidade Federal do Paraná;  

XXVI - Instituto Federal do Rio de Janeiro, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis;  

XXVII - Instituto Federal Fluminense, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Campos;  

XXVIII - Instituto Federal do Rio Grande do Norte, mediante transformação do 

Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio Grande do Norte;  

XXIX - Instituto Federal do Rio Grande do Sul, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Bento Gonçalves, da Escola Técnica Federal de Canoas 

e da Escola Agrotécnica Federal de Sertão;  

XXX - Instituto Federal Farroupilha, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de São Vicente do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Alegrete;  

XXXI - Instituto Federal Sul-rio-grandense, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Pelotas;  
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XXXII - Instituto Federal de Rondônia, mediante integração da Escola Técnica 

Federal de Rondônia e da Escola Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste;  

XXXIII - Instituto Federal de Roraima, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Roraima;  

XXXIV - Instituto Federal de Santa Catarina, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Santa Catarina;  

XXXV - Instituto Federal Catarinense, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Concórdia, de Rio do Sul e de Sombrio;  

XXXVI - Instituto Federal de São Paulo, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de São Paulo;  

XXXVII - Instituto Federal de Sergipe, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Sergipe e da Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão; e  

XXXVIII - Instituto Federal do Tocantins, mediante integração da Escola Técnica 

Federal de Palmas e da Escola Agrotécnica Federal de Araguatins.  

§ 1º As localidades onde serão constituídas as reitorias dos Institutos Federais 

constam do Anexo I desta Lei.  

§ 2º A unidade de ensino que compõe a estrutura organizacional de instituição 

transformada ou integrada em Instituto Federal passa de forma automática, 

independentemente de qualquer formalidade, à condição de campus da nova instituição.  

§ 3º A relação de Escolas Técnicas Vinculadas a Universidades Federais que 

passam a integrar os Institutos Federais consta do Anexo II desta Lei.  

§ 4º As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais não mencionadas 

na composição dos Institutos Federais, conforme relação constante do Anexo III desta Lei, 

poderão, mediante aprovação do Conselho Superior de sua respectiva universidade federal, 

propor ao Ministério da Educação a adesão ao Instituto Federal que esteja constituído na 

mesma base territorial.  

§ 5º A relação dos campi que integrarão cada um dos Institutos Federais criados 

nos termos desta Lei será estabelecida em ato do Ministro de Estado da Educação.  

§ 6º Os Institutos Federais poderão conceder bolsas de pesquisa, 

desenvolvimento, inovação e intercâmbio a alunos, docentes e pesquisadores externos ou de 

empresas, a serem regulamentadas por órgão técnico competente do Ministério da Educação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

 

Seção II 

Das Finalidades e Características dos Institutos Federais 

 

Art. 6º Os Institutos Federais têm por finalidades e características:  

I - ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e 

modalidades, formando e qualificando cidadãos com vistas na atuação profissional nos 

diversos setores da economia, com ênfase no desenvolvimento socioeconômico local, regional 

e nacional;  

II - desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo educativo e 

investigativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às demandas sociais 

e peculiaridades regionais;  

III - promover a integração e a verticalização da educação básica à educação 

profissional e educação superior, otimizando a infra-estrutura física, os quadros de pessoal e 

os recursos de gestão;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
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IV - orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento 

dos arranjos produtivos, sociais e culturais locais, identificados com base no mapeamento das 

potencialidades de desenvolvimento socioeconômico e cultural no âmbito de atuação do 

Instituto Federal;  

V - constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências, em 

geral, e de ciências aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de espírito 

crítico, voltado à investigação empírica;  

VI - qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de 

ciências nas instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização 

pedagógica aos docentes das redes públicas de ensino;  

VII - desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica;  

VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o 

empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico;  

IX - promover a produção, o desenvolvimento e a transferência de tecnologias 

sociais, notadamente as voltadas à preservação do meio ambiente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.863, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013 
 

 

Altera a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 

2012, que dispõe sobre a estruturação do Plano 

de Carreiras e Cargos de Magistério Federal; 

altera as Leis nºs 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 

11.892, de 29 de dezembro de 2008, 12.513, 

de 26 de outubro de 2011, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, 91, de 28 de agosto de 

1935, e 12.101, de 27 de novembro de 2009; 

revoga dispositivo da Lei nº 12.550, de 15 de 

dezembro de 2011; e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º ....................................................................................  

 

§ 1º A Carreira de Magistério Superior é estruturada em classes A, B, C, D e 

E e respectivos níveis de vencimento na forma do Anexo I.  

 

I - (revogado);  

 

II - (revogado);  

 

III - (revogado);  

 

IV - (revogado);  

 

V - (revogado).  

 

§ 2º As classes da Carreira de Magistério Superior receberão as seguintes 

denominações de acordo com a titulação do ocupante do cargo:  

 

I - Classe A, com as denominações de:  

 a) Professor Adjunto A, se portador do título de doutor;   

 b) Professor Assistente A, se portador do título de mestre; ou   

 c) Professor Auxiliar, se graduado ou portador de título de especialista;   

 

II - Classe B, com a denominação de Professor Assistente;  
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III - Classe C, com a denominação de Professor Adjunto;  

 

IV - Classe D, com a denominação de Professor Associado; e  

 

V - Classe E, com a denominação de Professor Titular.  

 

§ 3º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é 

composta das seguintes classes, observado o Anexo I:  

 

I - D I;  

 

II - D II;  

 

III - D III;  

 

IV - D IV; e  

 

V - Titular.  

 

§ 4º Os Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal são estruturados em uma única classe e nível de vencimento.  

 

§ 5º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Federal é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, observadas as disposições desta Lei.  

 

§ 6º Os cargos efetivos das Carreiras e Cargos Isolados de que trata o caput 

integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino 

subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação e ao Ministério da 

Defesa que tenham por atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento 

do ensino, pesquisa e extensão, ressalvados os cargos de que trata o § 11 do 

art. 108-A da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, que integram o 

Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão." 

(NR) 

"Art. 4º .....................................................................................  

 

Parágrafo único. Os cargos vagos da Carreira de que trata o caput passam a 

integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, e o ingresso 

nos cargos deverá ocorrer na forma e condições dispostas nesta Lei." (NR) 

"Art. 8º O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no 

primeiro nível de vencimento da Classe A, mediante aprovação em concurso 

público de provas e títulos.  

 

§ 1º O concurso público de que trata o caput tem como requisito de ingresso 

o título de doutor na área exigida no concurso.  

..........................................................................................................  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

§ 3º A IFE poderá dispensar, no edital do concurso, a exigência de título de 

doutor, substituindo-a pela de título de mestre, de especialista ou por 

diploma de graduação, quando se tratar de provimento para área de 

conhecimento ou em localidade com grave carência de detentores da 

titulação acadêmica de doutor, conforme decisão fundamentada de seu 

Conselho Superior.  

 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 9º ....................................................................................  

..................................................................................................  

 

II - 10 (dez) anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos 

na área de conhecimento exigida no concurso, conforme disciplinado pelo 

Conselho Superior de cada IFE.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º O concurso para o cargo isolado de Titular-Livre será realizado por 

comissão especial composta, no mínimo, por 75% (setenta e cinco por 

cento) de profissionais externos à IFE, nos termos de ato do Ministro de 

Estado da Educação." (NR) 

"Art. 10. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 11. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

II - 10 (dez) anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos 

na área de conhecimento exigida no concurso, conforme disciplinado pelo 

Conselho Superior de cada IFE.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º O concurso para o cargo isolado de Titular-Livre será realizado por 

comissão especial composta, no mínimo, por 75% (setenta e cinco por 

cento) de profissionais externos à IFE, nos termos de ato do Ministro de 

Estado da Educação." (NR) 

"Art. 12. ..................................................................................  

.................................................................................................  

 

§ 3º ..........................................................................................  

 

I - para a Classe B, com denominação de Professor Assistente, ser aprovado 

em processo de avaliação de desempenho;  

 

II - para a Classe C, com denominação de Professor Adjunto, ser aprovado 

em processo de avaliação de desempenho;  
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III - para a Classe D, com denominação de Professor Associado: 

..............................................................................................  

 

IV - para a Classe E, com denominação de Professor Titular: 

....................................................................................................  

 

§ 5º O processo de avaliação para acesso à Classe E, com denominação de 

Titular, será realizado por comissão especial composta por, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco por cento) de profissionais externos à IFE, nos termos de 

ato do Ministro de Estado da Educação. 

..........................................................................................." (NR) 

"Art. 13. Os docentes aprovados no estágio probatório do respectivo cargo 

que atenderem os seguintes requisitos de titulação farão jus a processo de 

aceleração da promoção:  

 

I - para o nível inicial da Classe B, com denominação de Professor 

Assistente, pela apresentação de titulação de mestre; e  

 

II - para o nível inicial da Classe C, com denominação de Professor 

Adjunto, pela apresentação de titulação de doutor.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 15. Os docentes aprovados no estágio probatório do respectivo cargo 

que atenderem os seguintes requisitos de titulação farão jus a processo de 

aceleração da promoção:  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º O professor, inclusive em regime de dedicação exclusiva, desde que 

não investido em cargo em comissão ou função de confiança, poderá:  

 

I - participar dos órgãos de direção de fundação de apoio de que trata a Lei 

nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, nos termos definidos pelo Conselho 

Superior da IFE, observado o cumprimento de sua jornada de trabalho e 

vedada a percepção de remuneração paga pela fundação de apoio; e  

 

II - ser cedido a título especial, mediante deliberação do Conselho Superior 

da IFE, para ocupar cargo de dirigente máximo de fundação de apoio de que 

trata a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, com ônus para o 

cessionário." (NR) 

"Art. 21. ..................................................................................  

.....................................................................................................  

 

III - bolsas de ensino, pesquisa, extensão ou de estímulo à inovação pagas 

por agências oficiais de fomento ou organismos internacionais amparadas 

por ato, tratado ou convenção internacional;  
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.......................................................................................................  

 

VIII - (VETADO); . 

........................................................................................................  

 

X - Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, de que trata o 

art. 7º da Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012;  

 

XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho prestado no 

âmbito de projetos institucionais de ensino, pesquisa e extensão, na forma 

da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; e  

 

XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza 

científica ou tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive 

em polos de inovação tecnológica, devidamente autorizada pela IFE de 

acordo com suas regras.  

 

§ 1º ( VETADO). 

.........................................................................................................  

 

§ 4º As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput não excederão, 

computadas isoladamente ou em conjunto, a 120 h (cento e vinte horas) 

anuais, ressalvada a situação de excepcionalidade a ser justificada e 

previamente aprovada pelo Conselho Superior da IFE, que poderá autorizar 

o acréscimo de até 120 h (cento e vinte horas) exclusivamente para 

atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação." (NR) 

"Art. 26. Será instituída uma Comissão Permanente de Pessoal Docente - 

CPPD, eleita pelos seus pares, em cada IFE, que possua, em seus quadros, 

pessoal integrante do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal. 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 30. ........................................................................  

 

I - participar de programa de pós-graduação stricto sensu ou de pós-

doutorado, independentemente do tempo ocupado no cargo ou na 

instituição;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 34. (VETADO)." 

"Art. 35. ..................................................................................  

 

I - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 17 

(dezessete) anos de obtenção do título de doutor será concedido 

reposicionamento para a Classe D, com denominação de Professor 

Associado, nível 2;  

 

II - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 19 

(dezenove) anos de obtenção do título de doutor será concedido 
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reposicionamento para a Classe D, com denominação de Professor 

Associado, nível 3; e  

 

III - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 21 (vinte e 

um) anos de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento 

para a Classe D, com denominação de Professor Associado, nível 4. 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Os docentes concursados para cargo do Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Federal, de que trata a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, que tenham sido 

ou venham a ser nomeados serão enquadrados de acordo com o disposto nesta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreiras e Cargos de Magistério Federal; 

sobre a Carreira do Magistério Superior, de 

que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 

1987; sobre o Plano de Carreira e Cargos de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico e sobre o Plano de Carreiras de 

Magistério do Ensino Básico Federal, de que 

trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008; sobre a contratação de professores 

substitutos, visitantes e estrangeiros, de que 

trata a Lei nº 8.745 de 9 de dezembro de 1993; 

sobre a remuneração das Carreiras e Planos 

Especiais do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira e do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 

de outubro de 2006; altera remuneração do 

Plano de Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação; altera as Leis nºs 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, 11.784, de 22 de setembro 

de 2008, 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 

11.892, de 29 de dezembro de 2008, 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 12.702, de 7 de agosto de 

2012, e 8.168, de 16 de janeiro de 1991; 

revoga o art. 4º da Lei nº 12.677, de 25 de 

junho de 2012; e dá outras providências. 

 

 

    A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

    Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO 

FEDERAL 

 

Art. 1º Fica estruturado, a partir de 1º de março de 2013, o Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal, composto pelas seguintes Carreiras e cargos:  

I - Carreira de Magistério Superior, composta pelos cargos, de nível superior, de 

provimento efetivo de Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987;  

 II - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-

Livre do Magistério Superior; 
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 III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composta 

pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de 

que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; e 

 IV - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-

Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.  

 § 1º A Carreira de Magistério Superior é estruturada em classes A, B, C, D e E e 

respectivos níveis de vencimento na forma do Anexo I. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 

12.863, de 24/9/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 

12.863, de 24/9/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei 

nº 12.863, de 24/9/2013) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei 

nº 12.863, de 24/9/2013) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 

12.863, de 24/9/2013) 

§ 2º As classes da Carreira de Magistério Superior receberão as seguintes 

denominações de acordo com a titulação do ocupante do cargo: 

I - Classe A, com as denominações de: 

a) Professor Adjunto A, se portador do título de doutor; 

b) Professor Assistente A, se portador do título de mestre; ou 

c) Professor Auxiliar, se graduado ou portador de título de especialista; 

II - Classe B, com a denominação de Professor Assistente; 

III - Classe C, com a denominação de Professor Adjunto; 

IV - Classe D, com a denominação de Professor Associado; e 

V - Classe E, com a denominação de Professor Titular. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 3º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é 

composta das seguintes classes, observado o Anexo I: 

I - D I; 

II - D II; 

III - D III; 

IV - D IV; e 

V - Titular. (Primitivo §2º renumerado e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 4º Os Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal são 

estruturados em uma única classe e nível de vencimento. (Primitivo §3º renumerado e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 

24/9/2013) 

§ 5º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 

disposições desta Lei. (Primitivo §4º renumerado e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 6º Os cargos efetivos das Carreiras e Cargos Isolados de que trata o caput 

integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou 
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vinculadas ao Ministério da Educação e ao Ministério da Defesa que tenham por atividade-

fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, pesquisa e extensão, ressalvados os 

cargos de que trata o § 11 do art. 108-A da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, que 

integram o Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

(Primitivo §5º renumerado e com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 

14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

  

 Art. 2º São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as 

inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na 

própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica.  

 § 1º A Carreira de Magistério Superior destina-se a profissionais habilitados em 

atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da educação superior.  

 § 2º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico destina-se 

a profissionais habilitados em atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito 

da educação básica e da educação profissional e tecnológica, conforme disposto na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008.  

 §3º Os Cargos Isolados de provimento efetivo objetivam contribuir para o 

desenvolvimento e fortalecimento de competências e alcance da excelência no ensino e na 

pesquisa nas Instituições Federais de Ensino - IFE.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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